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LEI Nº 3.481, DE 30 DE AGOSTO DE 2005 

 
Altera a composição do Conselho Municipal de Saúde de Ubá. 

 
 
 
 
 O povo do Município de Ubá, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 
sanciono a seguinte Lei: 
 
 
 Art. 1º O Art. 3º , seus Incisos I e II e respectivas alíneas, da Lei Municipal nº 3.317, de 
Lei Municipal nº 3.317, de 05 de março de 2004, que cuidam da composição do Conselho 
Municipal de Saúde de Ubá, passam a vigorar com as redações que seguem: 
 

“Art. 3º  O Conselho Municipal de Saúde de Ubá-MG terá composição paritária, 
com um total de 32 (trinta e dois) membros, dos quais 50% (cinqüenta por cento) 
representarão os usuários, por intermédio de associações, sindicatos e entidades 
civis legalmente constituídas; 25% (vinte e cinco por cento) representarão dos 
trabalhadores na área de saúde, por intermédio de suas entidades 
representativas; e 25% (vinte e cinco por cento) representarão o governo, os 
prestadores de serviço públicos, privados, conveniados, filantrópicos, com ou 
sem fins lucrativos, assim distribuídos: 
 
I – Representantes dos Usuários: será composto por 16 (dezesseis) 
representantes titulares e 16 (dezesseis) suplentes, assim distribuídos: 
 
a) 02 (dois) representantes titulares e 02 (dois) suplentes indicados por 

sindicatos ou associações de trabalhadores legalmente constituídos no 
Município; 

b) 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente indicados por sindicato ou 
associação patronal; 

c) 04 (quatro) representantes titulares e 04 (quatro) suplentes indicados por 
associações de moradores, associações de bairro ou movimentos 
comunitários; 

d) 02 (dois) representantes titulares e 02(dois) suplentes indicados por 
associações de idosos, aposentados, viajantes ou grupos da terceira idade; 

e) 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente indicados por igrejas ou 
entidades de cunho religioso; 

f) 03 (três) representantes titulares e 03 (três) suplentes indicados por entidades 
de familiares ou de portadores de necessidades especiais, física ou mental, ou 
grupos de combate à dependência química ou ainda de familiares ou 
portadores de  patologia; 

g) 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente indicados pela 30ª Subseção 
da Ordem dos Advogados do Brasil; 
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h) 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente indicados por clubes de 
serviço; 

i) 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente indicados por associações ou 
entidades de defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

 
II – Representantes dos Gestores: será composto por 04 (quatro) representantes 
titulares e 04 (quatro) suplentes pertencentes a diversos níveis de governo 
existentes no Município, indicados pelo Prefeito. 
 
III – Representantes dos Prestadores: será composto por 04 (quatro) 
representantes titulares e 04 (quatro) suplentes, assim distribuídos: 
 
a) 02 (dois) representantes titulares e 02 (dois) suplentes indicados por 

entidades filantrópicas, com atendimento hospitalar, conveniadas com o SUS; 
b) 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente indicados por entidades 

filantrópicas, com atendimento ambulatorial, conveniadas com o SUS; 
c) 01 (um) representante titular e  01 (um) suplente indicados por entidades com 

fins lucrativos, com atendimento hospitalar e/ou ambulatorial, conveniadas 
com o SUS. 

 
IV – Representantes dos Trabalhadores: será composto por 08 (oito) 
representantes titulares e 08 (oito) suplentes, assim distribuídos: 
 
a) 02 (dois) representantes titulares e 02 (dois) suplentes indicados por 

Associação ou Sindicato de Médicos, com representação em Ubá; 
b) 02 (dois) representantes titulares e 02 (dois) suplentes indicados por 

Associação ou Sindicato dos Odontólogos  em representação em Ubá; 
c) 01 (um) representante titular e  01 (um) suplente indicados Associação ou 

sindicato de trabalhadores em Enfermagem com representação em Ubá; 
d) 02 (dois) representantes titulares e 02 (dois) suplentes indicados pelo 

Sindicato dos Trabalhadores em Saúde Pública em representação em Ubá; 
e) 01 (um) representante titular e  01 (um) suplente de trabalhadores na área de 

saúde, indicado por Associação ou Sindicato dos Servidores Públicos do 
Município de Ubá. 

 
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Ubá,MG, 30 de Agosto de 2005. 
 
 
 
 
 DIRCEU DOS SANTOS RIBEIRO 
                Prefeito de Ubá  
  


